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Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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Setores (CC):
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Setores envolvidos:

GAP, GAP-CGM, GAP-CGM-CSCI, PGM, PGM-CPGM, SMTGC, PGM-ASSTJUR

OS 014/2023 - Apuração de denuncia

 

 Prezados Controaldores

Segue anexada a Ordem de Serviço n.º 014/2023 para apuração de supostas irregularidades conforme denuncia
registrada na Ouvidoria Geral do Município. 

Atenciosamente,

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM

Anexos:

Ordem_de_Servico_014_2023_Apuracao_denuncia_Sec_Emerson_Pereira.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Fabiana Lopes de Almeida 13/09/2023 14:46:52 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 0155-C36E-75CB-3A66 
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Votuporanga/SP, 13 de setembro de 2023. 

 

Ordem de Serviço n. 014/2023 – CGM 

 

Atividade de Apuração de Denuncia  

Considerando o Plano de Trabalho 2023 instituído pela Resolução 001/2023. 

Considerando o dever constitucional de garantir a transparência, a legalidade e a 

eficiência na administração pública municipal, contribuindo para o bom uso dos recursos 

públicos. 

Considerando toda a legislação vigente que regulamenta os atos de controle, auditoria, 

monitoramento e fiscalização no âmbito da Administração Pública Municipal. 

Considerando a necessidade premente da Administração Pública de mitigar os riscos 

inerentes à gestão, de racionalizar os procedimentos e otimizar a alocação dos recursos 

humanos, materiais e financeiros. 

A Coordenadora do Sistema de Controle Interno, no uso de suas atribuições legais, 

determina: 

1. A designação dos controladores internos Elton Marcel da Silva, Fernanda Gonçalves 

dos Reis Santos, Ivelton da Silva Cassemiro e Jean Guilherme Guerbaz para cumprirem 

a Ordem de Serviço n.º 014/2023 – CGM.  

2. Verificar os fatos denunciados quanto a suposto uso indevido do patrimônio público, 

equipamentos, servidores e outros. 

3. Recomendar e sugerir ações corretivas para os problemas detectados, se encontrados, 

cientificando ao auditado quanto a importância de submeter-se às normas vigentes.  

4. Examinar e comparar livros, registros, sistemas informatizados e demais dados 

necessários para apuração das supostas irregularidades denunciadas. 

5. Emitir questionários e requerer certificações, se necessário. 

6. Realizar exames documentais, se necessário. 

7. Realizar entrevistas, se necessário. 

8. Elencar os achados e resultados apurados em Relatório. 

 

O prazo para entrega do relatório final à Coordenadoria é 31 de outubro de 2023.  
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OBJETO: Apurar supostas irregularidades denunciadas através de e-mail e registradas 

na Ouvidoria Geral do Município, sob o número 470/2023, conforme manifestação transcrita 

na íntegra:  

"Solicitamos que a Controladoria do Município instaure sobre o secretário de Direitos Humanos, 

Emerson Pereira uma investigação por desvio de conduta e falta da ética na administração pública, infrações 

gravíssimas que o mesmo cometeu, ferindo o princípio da impessoalidade, moralidade. O princípio da 

impessoalidade estabelece o dever de imparcialidade na defesa do interesse público, impedindo discriminações e 

PRIVILÉGIOS indevidamente dispensados a particulares no exercício da função administrativa. 

Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes públicos é imputada ao Estado, 

portanto, as realizações não devem ser atribuídas à pessoa física do agente público, mas à pessoa jurídica estatal 

a que estiver ligado, no caso, a Secretaria de Direitos Humanos da Prefeitura Municipal de Votuporanga. É 

notório que o vereador licenciado e atual secretário de Direitos Humanos do município de Votuporanga violou 

diversas regras e legislações relacionadas à sua postagem nas redes sociais em apoio à candidata ao Conselho 

Tutelar, no caso sua irmã Cristiane Pereira. 

Informamos que a mesma denúncia já foi protocolada no CMDCA e no MP e no MPF para que haja 

lisura nas eleições e as devidas punições aos agente públicos envolvidos. 

Att, 

Segue anexo a Denúncia Processo de Escolha de possíveis irregularidades nas eleições do Conselho 

Tutelar de Votuporanga, segue anexo vídeo também postado nas redes sociais do vereador e da equipe da 

secretaria um vídeo, onde aparece a Cristiane Pereira em um prédio público em evento oficial da prefeitura de 

Votuporanga." 

 

Através desta O.S. AUTORIZA-SE aos controladores internos designados a 

requererem, por escrito e em conjunto: informações, documentos ou esclarecimentos; desde 

que os requerimentos sejam enviados através do Sistema 1DOC, assinados digitalmente, e a 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno seja acrescentada como órgão 

destinatário/interessado.  

Eventuais solicitações de prorrogações de prazos deverão ser requeridas por escrito e 

justificadas.  

A Coordenadoria permanece a disposição para eventuais esclarecimentos.  

Atenciosamente, 

(Assinado digitalmente) 

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora 

Coordenadoria do Sistema de Controle Interno 

Controladoria Geral do Município 
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  Proc. Administrativo 1- 1.354/2023

De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 13/09/2023 às 14:48:06

 

Processo da Ouvidoria Geral que contém a manifestação tipo denuncia registrada. 

Ouvidoria 470/2023 - servidor público

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM
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 Ouvidoria 470/2023

De: Anônima Lançado por Letícia V. - GAP-OGM

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO 

Data: 13/09/2023 às 08:53:00

Setores (CC):

GAP-CGM-CSCI, GAP-OGM, SEASO-SECM

 

Considerando os requisitos mínimos, conforme arquivo anexado, para admissibilidade de
denuncia anônima manifestada contra servidor público.

Considerando que a Ouvidoria Geral do Município é o órgão oficial para registro de
manifestações desta natureza.

Considerando que é indispensável o registro e a rastreabilidade das manifestações registradas.

Encaminhamos a manifestação recebida pelo e-mail da Controladoria Geral do Município para o
devido registro.

Solicitamos que após o registro na Ouvidoria a manifestação seja destinada a Controladoria
Geral novamente assim como seja remetida ao CMDCA para as providências cabíveis por este
Conselho.

Atenciosamente,

Fabiana Lopes de Almeida

Coordenadora

Desta forma, segue abaixo a transcrição do e-mail na íntegra, bem como os documentos em
anexo.

"Solicitamos que a Controladoria do Município instaure sobre o secretário de Direitos Humanos,
Emerson Pereira uma investigação por desvio de conduta e falta da ética na administração
pública, infrações gravíssimas que o mesmo cometeu, ferindo o princípio da impessoalidade,
moralidade. O princípio da impessoalidade estabelece o dever de imparcialidade na defesa do
interesse público, impedindo discriminações e PRIVILÉGIOS indevidamente dispensados a
particulares no exercício da função administrativa.
Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes públicos é imputada ao
Estado, portanto, as realizações não devem ser atribuídas à pessoa física do agente público,
mas à pessoa jurídica estatal a que estiver ligado, no caso, a Secretaria de Direitos Humanos da
Prefeitura Municipal de Votuporanga. É notório que o vereador licenciado e atual secretário de
Direitos Humanos do município de Votuporanga violou diversas regras e legislações
relacionadas à sua postagem nas redes sociais em apoio à candidata ao Conselho Tutelar, no
caso sua irmã Cristiane Pereira.
Informamos que a mesma denúncia já foi protocolada no CMDCA e no MP e no MPF para que
haja lisura nas eleições e as devidas punições aos agente públicos envolvidos.

Att,

Segue anexo a Denúncia Processo de Escolha de possíveis irregularidades nas eleições do
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Conselho Tutelar de Votuporanga, segue anexo vídeo também postado nas redes sociais do
vereador e da equipe da secretaria um vídeo, onde aparece a Cristiane Pereira em um prédio
público em evento oficial da prefeitura de Votuporanga."

Encaminho para ciência e providências cabíveis.
Att.
_

Letícia Vicente

Chefe de Divisão - Ouvidoria Geral do Município

Anexos:

Denuncia_sobre_possiveis_irregularidades_nas_eleicoes_do_conselho_tutelar.pdf

WhatsApp_Image_2023_09_10_at_08_17_30.jpeg

WhatsApp_Image_2023_09_10_at_08_17_30_2_.jpeg

WhatsApp_Video_2023_09_11_at_21_24_59.mp4
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 Ouvidoria 1- 470/2023

De: Gabriel L. - SEASO-SECM

Para: GAP-OGM - OUVIDORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 13/09/2023 às 10:34:24

Setores (CC):

GAP-OGM

 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, recebeu a denúncia mencionada.

O presidente já deliberou a convocação da Comissão do Processo Administrativo de Escolha dos Conselheiros Tutelares,
a qual estará se reunindo hoje as 15h30 para fazer a devida analise e as providências com relação as possíveis
irregularidades cometidas pela candidata à reeleição ao cargo de Conselheira Tutelar, Cristiane Pereira.

Atenciosamente, 

_

Gabriel Cordeiro de Lima

Secretário Executivo
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  Proc. Administrativo 2- 1.354/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 20/10/2023 às 15:05:11

 

Pelo presente remetemos relatório referente a Ordem de Serviço n. 14/2023.

Referências aos memorandos que instruem o relatório: 

Memorando 3.604/2023 - Remete Memorando

Memorando 3.605/2023 - Requerimento de Informações

Memorando 3.703/2023 - Requerimento de Informações

Memorando 3.704/2023 - Requerimento de Informações

Memorando 3.705/2023 - Requerimento de Informações

Respeitosamente, 

Controladores Internos

Assinatura digital.

Anexos:

RELATORIO_ORDEM_DE_SERVICO_N_14.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Ivelton da Silva Cassemiro 20/10/2023 15:05:48 1Doc IVELTON DA SILVA CASSEMIRO CPF 223.XXX.XXX-8...

Jean Guilherme Guerbaz 20/10/2023 15:30:08 1Doc JEAN GUILHERME GUERBAZ CPF 349.XXX.XXX-89

Fernanda Gonçalves dos Rei... 20/10/2023 15:33:21 1Doc FERNANDA GONÇALVES DOS REIS SANTOS CPF 301.X...

Elton Marcel da Silva 20/10/2023 16:24:46 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: BCD1-3739-9F86-1022 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 
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RELATÓRIO/PARECER – CGM OS 014/2023 
 

   Apresentação do relatório/parecer em cumprimento ao determinado na 

Ordem de Serviço n. 014/2023, com o seguinte objeto:  

“Apurar supostas irregularidades denunciadas através de e-mail e 

registradas na Ouvidoria Geral do Município, sob o número 470/2023.” 

 

     

 

I – OBSERVAÇÕES PRELIMINARES 
 

   Preliminarmente: 
 
   Considerando que os mesmos fatos narrados nessa denúncia já se 

encontram em análise por outros órgãos, quais sejam: Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente, Ministério Público do Estado de São Paulo e Ouvidoria 

Geral do Município em razão dos fatos estarem relacionados as eleições para a escolha 

dos membros do Conselho Tutelar de Votuporanga.    

 

   Havendo notícia da abertura de procedimentos administrativos para 

apuração dos fatos em outros órgãos a análise por parte dessa Controladoria Geral do 

Município irá se restringir a análise de eventual ocorrência de DANO AO ERÁRIO, pois 

as consequências para o certame eleitoral a competência para apuração é do Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e do Ministério Público do Estado 

de São Paulo e apuração da conduta do agente político é do Gabinete do Prefeito (no 

nosso entendimento).  

 

 

   Sobre o objeto, metodologia e finalidades: 
 

   Trata-se de fiscalização realizada em razão de determinação realizada pela 

Coordenadora do Sistema de Controle Interno com o objeto e objetivo de apurar supostas 

irregularidades denunciadas através de e-mail e registradas na Ouvidoria Geral do 

Município, sob o número 470/2023. 

 

   Segue resumo da denúncia:  

 

"Solicitamos que a Controladoria do Município instaure sobre o 
secretário de Direitos Humanos, Emerson Pereira uma investigação por 
desvio de conduta e falta da ética na administração pública, infrações 
gravíssimas que o mesmo cometeu, ferindo o princípio da impessoalidade, 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

2 

 

moralidade. O princípio da impessoalidade estabelece o dever de 
imparcialidade na defesa do interesse público, impedindo discriminações 
e PRIVILÉGIOS indevidamente dispensados a particulares no exercício 
da função administrativa. 
Além do mais, possui outro aspecto importante, a atuação dos agentes 
públicos é imputada ao Estado, portanto, as realizações não devem ser 
atribuídas à pessoa física do agente público, mas à pessoa jurídica estatal 
a que estiver ligado, no caso, a Secretaria de Direitos Humanos da 
Prefeitura Municipal de Votuporanga. É notório que o vereador 
licenciado e atual secretário de Direitos Humanos do município de 
Votuporanga violou diversas regras e legislações relacionadas à sua 
postagem nas redes sociais em apoio à candidata ao Conselho Tutelar, no 
caso sua irmã Cristiane Pereira. 
Informamos que a mesma denúncia já foi protocolada no CMDCA e no 
MP e no MPF para que haja lisura nas eleições e as devidas punições aos 
agente públicos envolvidos. 
Att, 
Segue anexo a Denúncia Processo de Escolha de possíveis irregularidades 
nas eleições do Conselho Tutelar de Votuporanga, segue anexo vídeo 
também postado nas redes sociais do vereador e da equipe da secretaria 
um vídeo, onde aparece a Cristiane Pereira em um prédio público em 
evento oficial da prefeitura de Votuporanga." 

 

    

    Dos documentos, diligências e demais papéis de trabalho utilizados 
nesse procedimento de fiscalização. 
 
 

1. Envio de Memorando aos seguintes órgãos:  
 

a. Secretaria Municipal de Direitos Humanos,  
b. Secretaria Municipal de Governo, 
c. Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente,  
d. Conselho Tutelar de Votuporanga e  
e. Procuradoria Geral do Município.  

 
2. Entrevista pessoal com o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, o Procurador do Município, Dr. Douglas Lisboa da 

Silva realizada no dia 02/10/2023.   
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3. Foi utilizado como subsidio, entre outras, as seguintes normas:  
 

a. Decreto-Lei 4.657/1942 (Lei das Normas de Direito Brasileiro) com as 

modificações introduzidas pela Lei 13.655/2018; 

b. Lei Federal n. 8429/1992 com as modificações trazidas pela Lei n. 14.230/2021 

(Lei de Improbidade Administrativa);  

c. Resolução n. 231 de 28 de dezembro de 2022 do Conselho Nacional dos Direitos 

da Criança e do Adolescente.  

 

 

 
II – SOBRE AS CONSTATAÇÕES 

 
Da análise documental: 

 
    O e-mail encaminhado a esta Controladoria Geral do Município 

veio acompanhado de imagens – prints - de redes sociais e WhatsApp, contudo não há 

prova de sua integridade.  

 

    No mais, não foram indicadas testemunhas ou outros meios de 

prova para comprovar o alegado.  

 

Da análise das respostas encaminhadas pelos diversos órgãos: 
 

    Passamos a analisar as informações prestadas por diversos órgãos.  

 
     Temos que o Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, Procurador do Município Dr. Douglas Lisboa, ao responder o 

Memorando n. 3.605/2023 informou que:  

 

“Com o devido respeito aos nobres controladores, esclareço o 
seguinte: 

O funcionamento e a constituição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente é previsto na Lei Municipal 
nº 4438/2008. 

Como se observa na presente lei, o Conselho é paritário, composto 
por membros da sociedade civil e governamental. O atual 
presidente do CMDCA é representante do governo. 
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O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é 
regulamentado pela Lei Municipal nº 5293/2013 e 
obrigatoriamente fiscalizado pelo Ministério Público, de acordo 
com comando imperativo da Lei Federal nº 8.069/1990, conforme 
segue: 

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a 
responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação 
dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991). 

Diante dos fatos, observo que a Controladoria Geral do Município 
não possui competência para fiscalizar o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar em relação ao CMDCA. A 
competencia da Controladoria se daria no âmbito de atuação da 
municipalidade no processo. 

Todos os documentos solicitados por esta Controladoria, já se 
encontram no processo PAA nº 37.0474.1262/2023 em tramite no 
Ministério Público que é o responsável pela fiscalização do 
processo. 

Considerando tais fatos, este subscritor na qualidade de 
Presidente do CMDCA, informa que não irá atender a solicitação, 
tendo em vista a ausência de atribuição legal da Controladoria do 
Município para tal fim, até mesmo para se evitar condutas e 
atribuiçoes conflitantes com o Ministério Público. 

Atenciosamente,” 

 

    Foi indagado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente o seguinte (Memorando 3.605/2023): 

 

1. Remeta a Controladoria Geral do Município toda a 

documentação que normatiza o processo de escolha dos novos 

conselheiros tutelares que ocorrerá na data próxima de 01 de 

outubro.  

2. Remeta todas as atas de reunião onde foi deliberado pelos 

próprios candidatos as regras a serem seguidas.  
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3. Há alguma orientação, formal ou informal, a qualquer título, da 

forma que os Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, 

devam se comportar em relação a eventos oficiais do 

Município. Ocorreu alguma reunião a este título, há ata.  

4. Informe as providências tomadas em relação a Ocorrência de 

Ouvidoria n.º 470/2023 já remetida a este colegiado.  

5. Caso instaurado algum procedimento administrativo,  

investigatório ou outro semelhante que seja remetido à 

Controladoria Geral do Município cópia integral desse.  

6. Caso entender necessário preste outras informações referentes 

a Ocorrência de Ouvidoria n. 470/2023. 

 

 
    A Secretaria Municipal de Governo por meio de seu Secretário de 

Governo (Alexandre Elias Giora) e Assessoria de Gabinete (Wender Batista Rodrigues) 

prestou as seguintes informações (Memorando 3.604/2023): 

 

“Segue retorno referente ao Memorando encaminhado pela 
Controladoria Geral do Município: 

 
a) O evento foi organizado por qual Secretaria? 

O evento foi organizado pela Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos, como tradicionalmente ocorre por parte da Secretaria. 
O Departamento de Comunicação ficou responsável pela 
confecção da Placa e Cerimonial do dia, além da produção da arte 
convite e disparo para Secretários, Vereadores e Imprensa.  

 
b) Como foi realizado o convite de autoridades, servidores e 

população para comparecimento ao evento? 

Com o objetivo de promover a humanização e a agilidade no 
convite, a arte foi disparada via whatsapp pelo Departamento de 
Comunicação aos Secretários Municipais (que submetem às suas 
equipes), vereadores e imprensa.  

 
c) Há registro fotográfico do evento? Se sim, remeter cópia; 

Fotos públicas estão disponíveis em 
https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/0/galeria-de-
fotos/107/emocao-marca-a-entronizacao-de-cidinha-madrid-
como-patrona-da-secretaria-municipal-de-direitos-human/  
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d) Há algum procedimento que vise, por parte do cerimonial do 

Município, o cumprimento das regras referentes ao processo 

eleitoral para escolha dos novos Conselheiros Tutelares que 

ocorrerá na data de 01/10/2023? 

Como realizado em todos os processos de eleição, o Cerimonial 
não menciona o nome de candidatos a cargos públicos que estejam 
concorrendo ao pleito, nem os cita em fichas de protocolo. 
Entende-se que os mesmos já seguem orientados pelo Conselho 
responsável e por publicação realizada previamente em Diário 
Oficial.  

 
e) Há alguma orientação desta Secretaria, formal ou informal, a 

qualquer título, da forma que os Conselheiros Tutelares, 

candidatos à reeleição, devam se comportar em relação a eventos 

oficiais do Município. Ocorreu alguma reunião a este título, há 

ata? 

A orientação é realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e Adolescente e também foi oficialmente efetuada em 
Diário Oficial, conforme RESOLUÇÃO CMDCA N.º 12, DE 10 DE 
AGOSTO DE 2023, da edição nº 1943A, de Sexta-feira, 11 de 
agosto de 2023.  

 
f) Informar e qualificar quais Conselheiros Tutelares  

compareceram ao evento e a que título. 

Celma Fraga, Cléber Lima, Cristiana Pereira e Renata Garcia 
Dias.”  

 

 

    A Presidente do Conselho Tutelar, Cristiana Aparecida de Souza 

Pereira, informou que:  

 

1- Sim, O Conselho Tutelar foi convidado pela Secretaria de 

Direitos Humanos, pelo whatsapp no dia 6 de setembro de 

2023, às 7h31, e logo em seguida, às 7h32, a mensagem foi 

compartilhada no grupo do Conselho Tutelar para que todos os 

conselheiros tivessem ciência. 

2- Não.  

3- Não.  

4- Compareceram: Renata Garcia Dias (Tia Rê), Cleber de 

Lima Dias, Crisrtiana Pereira e Celma Lúcia Fraga.  

1Doc:  Proc. Administrativo 1.354/2023  |  Anexo: RELATORIO_ORDEM_DE_SERVICO_N_14.pdf (6/11)        19/59

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
P

M
-2H

Z
K

-6H
E

J-7B
29

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
09

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

87
5-

0P
3N

4Q
-4

P
3C

5W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

7 

 

5- Informo que houve uma reunião com todos os candidatos 

ao Conselho Tutelar, não sabendo informar corretamente a 

data, onde foram discorridos as informações que estão na 

Resolução CMDCA n.º 12, de 10 de agosto de 2023. Desta 

natureza, acredito que, nenhum dos conselheiros tutelares em 

exercício receberam nesta reunião a informação de que não 

poderiam participar de eventos publicos. Caso contrário, o 

colegiado não se faria presente. Em relação à ata, a mesma 

encontra-se sobre os cuidados do CMDCA (Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente) 

 

Segue os questionamentos feitos pelo Controle Interno  

(Memorando 3.703/2023):  

 

1. O Conselho Tutelar foi convidado para participar de evento que 

foi realizado no dia 06 de setembro de 2023 na sede da 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  

2. Caso positivo a resposta do item 1 – informar se foi designado 

Conselheiro Tutelar para representar o órgão e em caso positivo 

qualificar o Conselheiro. 

3. Adicionalmente informar se efetivamente algum Conselheiro 

Tutelar compareceu ao evento representando o Conselho 

Tutelar. 

4. Adicionalmente informar quais Conselheiros Tutelares 

compareceram ao evento a qualquer título.  

5. Há alguma orientação, formal ou informal, a qualquer título, da 

forma que os Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, 

devam se comportar em relação a eventos oficiais do 

Município. Ocorreu alguma reunião a este título, há ata.  

 

    A Procuradoria Geral do Município enviou cópia do procedimento 

com n. 0474.0001262-2023 em trâmite no Ministério Público do Estado de São Paulo que 

acompanha a realização das eleições para escolha dos membros do Conselho Tutelar no 

Município de Votuporanga (Memorando 3.705/2023).  

    O Secretário Municipal de Direitos Humanos ao responder o 

Memorando 3.704/2023 informou que:  

 

A Secretaria de Direitos Humanos vem por meio deste, mui 

respeitosamente, responder a Ordem do Serviço n.º 14/2023 
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Controladoria Geral do Município (referenciado a Ocorrência de 

Ouvidoria 470/2023).  

Seguem as respostas:  

a) O evento não contou com lista de presença, tratando-se da 

entronização da foto de Aparecida Madalena Moto Madrid – 

Cidinha Madrid, como patrona da Secretaria Municipal de Direitos 

Humanos.  

b) O convite do evento foi enviado via whatsapp, tanto pela 

Comunicação da Prefeitura de Votuporanga quanto pela Secretaria 

de Direitos Humanos aos secretários, autoridades, redes sociais e 

população em geral.  

c) Estiveram presentes os seguintes conselheiros tutelares e 

candidatos à reeleição: Renata Garcia Dias (Tia Rê), Cleber de 

Lima Dias, Cristiana de Souza Pereira e Celma Lúcia Fraga.  

d) Como é de costume, enviamos o convite a todo colegiado do 

Conselho Tutelar de Votuporanga. Ocorre que não imaginávamos 

que um convite ao Conselho Tutelar, que é um órgão vinculado 

administrativamente à Secretaria de Direitos Humanos, fosse 

causar tais transtornos, uma vez que o evento foi público e aberto 

à toda população. Sendo assim, não houve em momento algum 

campanha política realizada durante o evento, tanto que o 

cerimonial, organizado e realizado totalmente pela Prefeitura de 

Votuporanga, apenas citou e agradeceu - o que é de praxe, a 

presença das lideranças municipais, tais como presidentes de 

entidades socioassistenciais, controladores municipais, presidentes 

de conselhos municipais, os conselheiros tutelares, assim como 

demais convidados. 

 

Segue os questionamentos feitos pelo Controle Interno ao 

Secretário Municipal de Direitos Humanos (Memorando 3.704/2023):   

 

a) O evento contou com lista de presença, se sim, remeter cópia. 

b) Como foi realizado o convite de autoridades, servidores e 

população para comparecimento ao evento. 

c) Algum Conselheiro Tutelar, candidato à reeleição, compareceu 

ao evento; se sim, informar a qualificação e a que título 

compareceram. 

d) Caso o evento tenha contado com a presença de Conselheiros 

Tutelares, candidatos a reeleição, foram respeitadas as normas 

relacionadas ao processo eleitoral conforme regras definidas 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.354/2023  |  Anexo: RELATORIO_ORDEM_DE_SERVICO_N_14.pdf (8/11)        21/59
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pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente.  

 

    Em tempo, durante a instrução dessa Ordem de Serviço foi 

publicado decisão do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(Diário Oficial do Município de 10/10/2023) que em resumo conclui pelo arquivamento 

da denúncia e remessa do expediente para análise do Ministério Público do Estado de São 

Paulo. Transcrevemos na integra a decisão do CMDCA:  

RESOLUÇÃO CMDCA Nº. 20, DE 10 DE OUTUBRO DE 
2023. “Dispõe sobre a deliberação de arquivamento de 
denúncia da C. P. e dá outras providencias correlatas.” O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Votuporanga (CMDCA), no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Municipal n.º 4.438, 
de 20 de maio de 2008, que regula a constituição e o 
funcionamento do CMDCA, amparado na Lei Federal n. 
8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA), Considerando a 
denúncia recebida contra a candidata C. P. infringindo a 
Resolução do CMDCA nº 12 de 10 de agosto de 2023. 
Considerando a defesa prévia apresentada pela candidata 
no prazo legal combatendo cada ponto da denúncia e não 
arrolou nenhuma testemunha para ser ouvida. 
Considerando o parecer conclusivo da Comissão do 
Processo Administrativo de Escolha dos Conselheiros 
Tutelares apresentado na 227º plenária do CMDCA e, 
Considerando ainda a deliberação do CMDCA na 227.ª em 
sua plenária ordinária, realizada no dia 10 de outubro de 
2023. 

RESOLVE:  

Art. 1.º Arquiva-se a denúncia da candidata C.P. por não 
haver nenhuma comprovação de que a candidata infringiu 
as regras da Resolução nº 12 de 10 de agosto de 2023. § 1o 
Em nenhum momento a denúncia descreve fatos concretos 
praticados pela candidata, mas tão somente em relação ao 
Secretário Municipal de Direitos Humanos. § 2o Também 
não há que se falar que a candidata violou o artigo 237 do 
Código Eleitoral, não se aplica ao processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, já que neste caso, as normas 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.354/2023  |  Anexo: RELATORIO_ORDEM_DE_SERVICO_N_14.pdf (9/11)        22/59
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são locais. Art. 2.º O CMDCA não possui competência para 
apurar supostas irregularidades cometidas pelo atual 
Secretário de Direitos Humanos. Parágrafo único. O 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente encaminhará ao Ministério Público para se 
entender necessário, apurar as supostas irregularidades 
cometidas pelo atual Secretário de Direitos Humanos, 
conforme fatos descritos na denúncia. Art. 3.º - Essa 
Resolução deliberativa entra vigor na data de sua 
publicação. Douglas Lisbôa da Silva Presidente do 
CMDCA” 

 

 

III – ESCLARECIMENTOS E RECOMENDAÇÕES FINAIS 
 

    Considerando todas as informações colhidas e levando em 

consideração as atribuições institucionais dessa Controladoria Geral do Município, não 

se visualiza, ao menos neste momento, a ocorrência de algum dano ao erário, salvo melhor 

juízo.  

 

    Em que pese, aparentemente, o Senhor Secretário Municipal de 

Direitos Humanos ter tirado foto juntamente com candidata que concorria à eleição para 

o Conselho Tutelar não vemos como tal fato pode dilapidar o patrimônio Público.  

 

    Ainda, como os fatos narrados na denúncia já se encontram sob a 

verificação do Ministério Público do Estado de São Paulo, titular da ação sancionatória 

competente, caberá a este órgão deliberar sobre eventual configuração - ou não - de 

improbidade administrativa do caso ventilado, razão pela qual está Controladoria esperará 

pelas futuras providências do parquet.  

 

    Frisamos, quando as consequências da conduta para o pleito 

eleitoral tal análise foge das atribuições dessa Controladoria Geral do Município, além do 

mais já há apurações em andamento, a saber:  

a) No Ministério Público do Estado de São Paulo, sob. n. 0474.0001262-2023;  

b) No Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

 

    Frisamos, ainda, que por se tratara de agente político a averiguação 

da conduta do Senhor Secretário deve ser feito pelo Gabinete do Senhor Prefeito 

Municipal a critério deste.  

 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.354/2023  |  Anexo: RELATORIO_ORDEM_DE_SERVICO_N_14.pdf (10/11)        23/59
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    Diante do relatado e de toda a instrução que consta dos autos os 

Controladores Internos, salvo melhor juízo, concluem que  

 

a) Considerando o apurado até o presente momento não foi constatado a ocorrência 

de dano ao erário a ensejar atuação pontual dessa Controladoria Geral do 

Município.  

 

    Ainda, RECOMENDAMOS que a Coordenadoria do Sistema de 

Controle Interno acompanhe (ou designe controlador para acompanhar) a conclusão dos 

procedimentos em trâmite no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, Ouvidoria Geral do Município e Ministério Público Estadual para 

verificação de eventual surgimento de novas provas ou novos fatos relacionados aos fatos 

inicialmente relatados que possam vir a caracterizar dano ao erário.  

 

 

    Por fim, RECOMENDAMOS ao Senhor Prefeito, a critério deste, 

que instaure procedimento próprio par apurar a conduta do agente político Emerson 

Pereira (Secretário Municipal de Direitos Humanos) conforme legislação aplicável que 

rege a conduta dos agentes políticos, levando em conta, em especial, o apurado pelo 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

 

    Entendemos, salvo melhor juízo, que em se tratando de agente 

político é afastado a atuação da Corregedoria da Procuradoria Geral do Município, mas, 

em querendo, o Senhor Prefeito Municipal pode utilizar a Corregedoria como órgão 

consultivo.  

 

    Era o que havia a se relatar.  

 

 

Votuporanga (SP), data da assinatura digital.    

 

 

 

 

Controladores Internos  
(Assinatura Digital)  

1Doc:  Memorando 3.604/2023        24/59
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 Memorando 3.604/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: SEGOV - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  - A/C Alexandre G.

Data: 15/09/2023 às 08:07:39

 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Governo;

Segue Memorando visando o cumprimento da Ordem de serviço n.º 14/2023 emitida pela Coordenadoria do Controle
Interno. 

Sem mais, ficamos a disposição.

_

Ivelton da Silva Cassemiro 

Controlador Interno

Anexos:

Memorando_Secretaria_de_Governo.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ivelton da Silva Cassemiro 15/09/2023 08:07:57 1Doc IVELTON DA SILVA CASSEMIRO CPF 223.XXX.XXX-8...

Elton Marcel da Silva 15/09/2023 08:09:07 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Fernanda Gonçalves dos Rei... 15/09/2023 09:33:40 1Doc FERNANDA GONÇALVES DOS REIS SANTOS CPF 301.X...

Fabiana Lopes de Almeida 18/09/2023 07:33:11 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 72A3-3D13-1546-1621 

1Doc:          25/59
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Rua Paraíba, 3232 Patrimônio Velho – Votuporanga/SP – Telefone: 17 3405-1234  

MEMORANDO 

Origem: Controladoria Geral do Município – Controladores Internos  

                 Destino: ALEXANDRE ELIAS GIORA – A/C Departamento de 
Comunicação ou outro que possa prestar as informações 

SECRETÁRIO MUNICPIAL DE GOVERNO 

 Referente: Ordem de serviço n. 14/20223 Controladoria Geral do Município 

(Referenciado a Ocorrência de Ouvidoria 470/2023). 

Excelentíssimo Senhor Secretário: 

    Pelo presente para cumprimento da ordem de serviço n. 014/2023 
requeremos que Vossa Senhoria preste informações circunstanciadas em relação ao 
evento ocorrido na data de 06 de setembro de 2023 na sede da Secretaria de Direitos 
Humanos: 

a) O evento foi organizado por qual Secretaria?  
b) Como foi realizado o convite de autoridades, servidores e população para 

comparecimento ao evento? 
c) Há registro fotográfico do evento? Se sim, remeter cópia; 
d) Há algum procedimento que vise, por parte do cerimonial do Município, o 

cumprimento das regras referentes ao processo eleitoral para escolha dos novos 
Conselheiros Tutelares que ocorrerá na data de 01/10/2023? 

e) Há alguma orientação desta Secretaria, formal ou informal, a qualquer título, da 
forma que os Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, devam se comportar 
em relação a eventos oficiais do Município. Ocorreu alguma reunião a este título, 
há ata?  

f) Informar e qualificar quais Conselheiros Tutelares compareceram ao evento e a 
que título.  

    Requeremos que, se necessário e possível, seja encaminhado 
documentos que comprovem o alegado na resposta.  

    Ainda, requeremos, os bons préstimos, que seja informado nas 
respostas referente a este memorando que trata-se da “Ordem de Serviço n. 014/2023”.  

    Informamos ainda que qualquer informação adicional poderá ser 
obtida na Controladoria Geral do Município e REQUEREMOS os bons préstimos para 
que o presente Memorando seja respondido com a maior brevidade possível em razão da 
importância da matéria.  

Votuporanga, data da assinatura eletrônica 

Respeitosamente,  

Controladores Internos 
Assinatura digital 
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 Memorando 1- 3.604/2023

De: Alexandre G. - SEGOV

Para: SEGOV-DCCS - DEPARTAMENTO DE CERIMONIAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

Data: 15/09/2023 às 15:54:45

 

Favor atender ao solicitado.

_

Alexandre Elias Giora 

Secretário Municipal de Governo
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 Memorando 2- 3.604/2023

De: Wender R. - SEGOV-DCCS

Para: SEGOV - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  - A/C Alexandre G.

Data: 18/09/2023 às 15:25:52

 

Seguem respostas para que encaminhe à Controladoria.

_

Wender Batista Rodrigues 

Assessor de Gabinete V

Anexos:

027_MEMO_Resposta_Controladoria_Conselho_Tutelar.docx
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 Memorando 3- 3.604/2023

De: Alexandre G. - SEGOV

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Ivelton C.

Data: 19/09/2023 às 07:30:26

 

Encaminho resposta elaborada pelo Departamento de Cerimonial e Comunicação Social.

Att.

_

Alexandre Elias Giora 

Secretário Municipal de Governo

Anexos:

027_MEMO_Resposta_Controladoria_Conselho_Tutelar.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Alexandre Elias Giora 19/09/2023 07:30:54 1Doc ALEXANDRE ELIAS GIORA CPF 259.XXX.XXX-02

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: CCDF-F8FC-DF77-DD12 
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Secretaria de Governo 

Rua Pará, Nº 3227–Patrimônio Novo 

Votuporanga/SP – CEP 15.502-236 

Fone: (17) 3405-9715 - www.votuporanga.sp.gov.br 

CNPJ: 46.599.809/0001-82 
 

MEMORANDO SEGOV/DEPTO. COMUNICAÇÃO -  

ORIGEM SECRETARIA DE GOVERNO / DEP. DE CERIMONIAL E COMUNICAÇÃO SOCIAL 

PARA SEC. GOVERNO  

ASSUNTO: Ordem de serviço n. 14/20223 Controladoria Geral do Município 
(Referenciado a Ocorrência de Ouvidoria 470/2023) 

Segue retorno referente ao Memorando encaminhado pela Controladoria Geral do Município: 
 

a) O evento foi organizado por qual Secretaria? 
O evento foi organizado pela Secretaria Municipal de Direitos Humanos, como tradicionalmente 
ocorre por parte da Secretaria. O Departamento de Comunicação ficou responsável pela confecção 
da Placa e Cerimonial do dia, além da produção da arte convite e disparo para Secretários, 
Vereadores e Imprensa.  
 

b) Como foi realizado o convite de autoridades, servidores e população para 
comparecimento ao evento? 
Com o objetivo de promover a humanização e a agilidade no convite, a arte foi disparada via whatsapp 
pelo Departamento de Comunicação aos Secretários Municipais (que submetem às suas equipes), 
vereadores e imprensa.  
 

c) Há registro fotográfico do evento? Se sim, remeter cópia; 
Fotos públicas estão disponíveis em https://www.votuporanga.sp.gov.br/portal/0/galeria-de-
fotos/107/emocao-marca-a-entronizacao-de-cidinha-madrid-como-patrona-da-secretaria-municipal-
de-direitos-human/  
 

d) Há algum procedimento que vise, por parte do cerimonial do Município, o 
cumprimento das regras referentes ao processo eleitoral para escolha dos novos 
Conselheiros Tutelares que ocorrerá na data de 01/10/2023? 
Como realizado em todos os processos de eleição, o Cerimonial não menciona o nome de candidatos 
a cargos públicos que estejam concorrendo ao pleito, nem os cita em fichas de protocolo. Entende-
se que os mesmos já seguem orientados pelo Conselho responsável e por publicação realizada 
previamente em Diário Oficial.  
 

e) Há alguma orientação desta Secretaria, formal ou informal, a qualquer título, da 
forma que os Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, devam se comportar 
em relação a eventos oficiais do Município. Ocorreu alguma reunião a este título, 
há ata? 
A orientação é realizada pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente e também 
foi oficialmente efetuada em Diário Oficial, conforme RESOLUÇÃO CMDCA N.º 12, DE 10 DE 
AGOSTO DE 2023, da edição nº 1943A, de Sexta-feira, 11 de agosto de 2023.  
 

f) Informar e qualificar quais Conselheiros Tutelares compareceram ao evento e a 
que título. 
Celma Fraga, Cléber Lima, Cristiana Pereira e Renata Garcia Dias.  
DATA:  
18/9/2023 

 
 

Alexandre Elias Giora 
Secretário Municipal de Governo 

 

 
 

Wender Batista Rodrigues 
Assessor de Gabinete V 
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 Memorando 3.605/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: PGM-CPA - COORDENADORIA DA PROCURADORIA ADMINISTRATIVA  - A/C Douglas S. [Privado]

Data: 15/09/2023 às 08:16:13

 

Ilustríssimo Senhor Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Segue Memorando visando o cumprimento da Ordem de serviço n.º 14/2023 emitida pela Coordenadoria do Controle
Interno. 

Sem mais, ficamos a disposição.

_

Ivelton da Silva Cassemiro 

Controlador Interno

Anexos:

Memorando_CMDCA.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ivelton da Silva Cassemiro 15/09/2023 08:16:31 1Doc IVELTON DA SILVA CASSEMIRO CPF 223.XXX.XXX-8...

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 110F-0F8C-EAE4-3D2C 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

Rua Paraíba, 3232 Patrimônio Velho – Votuporanga/SP – Telefone: 17 3405-1234  

MEMORANDO 

Origem: Controladoria Geral do Município – Controladores Internos  

                 Destino: DOUGLAS LISBOA DA SILVA 

PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE DE VOTUPORANGA 

 Referente: Ordem de serviço n. 14/20223 da Controladoria Geral do Município 

(Referenciado a Ocorrência de Ouvidoria 470/2023). 

Ilustríssimo Senhor Presidente: 

    Pelo presente para cumprimento da ordem de serviço n. 014/2023 

requeremos que Vossa Senhoria informe de forma circunstanciada e pormenorizada o 

que segue:  

1. Remeta a Controladoria Geral do Município toda a documentação que normatiza 

o processo de escolha dos novos conselheiros tutelares que ocorrerá na data 

próxima de 01 de outubro.  

2. Remeta todas as atas de reunião onde foi deliberado pelos próprios candidatos as 

regras a serem seguidas.  

3. Há alguma orientação, formal ou informal, a qualquer título, da forma que os 

Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, devam se comportar em relação a 

eventos oficiais do Município. Ocorreu alguma reunião a este título, há ata.  

4. Informe as providências tomadas em relação a Ocorrência de Ouvidoria n.º 

470/2023 já remetida a este colegiado.  

5. Caso instaurado algum procedimento administrativo,  investigatório ou outro 

semelhante que seja remetido à Controladoria Geral do Município cópia integral 

desse.  

6. Caso entender necessário preste outras informações referentes a Ocorrência de 

Ouvidoria n. 470/2023. 

    Requeremos que, se necessário e possível, seja encaminhado 

documentos que comprovem o alegado na resposta.  

    Ainda, requeremos, os bons préstimos, que seja informado nas 

respostas referente a este memorando que trata-se da “Ordem de Serviço n. 014/2023”.  

    Informamos ainda que qualquer informação adicional poderá ser 

obtida na Controladoria Geral do Município e REQUEREMOS os bons préstimos para 

que o presente Memorando seja respondido com a maior brevidade possível em razão da 

importância da matéria.  

Votuporanga, data da assinatura eletrônica 

Respeitosamente,  

Controladores Internos 
Assinatura digital 
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 Memorando 1- 3.605/2023

De: Douglas S. - PGM-CPA

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 15/09/2023 às 09:31:21

 

Com o devido respeito aos nobres controladores, esclareço o seguinte:

O funcionamento e a constituição do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente é previsto na Lei
Municipal nº 4438/2008.

Como se observa na presente lei, o Conselho é paritário, composto por membros da sociedade civil e governamental.
O atual presidente do CMDCA é representante do governo.

O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar é regulamentado pela Lei Municipal nº 5293/2013 e
obrigatoriamente fiscalizado pelo Ministério Público, de acordo com comando imperativo da Lei Federal nº
8.069/1990, conforme segue:

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado
sob a responsabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, e a fiscalização do
Ministério Público. (Redação dada pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991) .

Diante dos fatos, observo que a Controladoria Geral do Município não possui competência para fiscalizar o processo
de escolha dos membros do Conselho Tutelar em relação ao CMDCA. A competencia da Controladoria se daria no
âmbito de atuação da municipalidade no processo.

Todos os documentos solicitados por esta Controladoria, já se encontram no processo PAA nº 37.0474.1262/2023 em
tramite no Ministério Público que é o responsável pela fiscalização do processo.

Considerando tais fatos, este subscritor na qualidade de Presidente do CMDCA, informa que não irá atender a
solicitação, tendo em vista a ausência de atribuição legal da Controladoria do Município para tal fim, até mesmo para
se evitar condutas e atribuiçoes conflitantes com o Ministério Público.

Atenciosamente,

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Douglas Lisboa da Silva 15/09/2023 09:31:43 1Doc DOUGLAS LISBOA DA SILVA CPF 219.XXX.XXX-25

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 16BB-99F0-560A-027A 
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 Memorando 2- 3.605/2023

De: Douglas S. - PGM-CPA

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 15/09/2023 às 09:32:42

 

Em tempo, informo que estou a disposição para maiores esclarecimentos, inclusive se for o caso através de uma
reunião presencial.
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 Memorando 3.703/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: SEDIH-CTVOT - CONSELHO TUTELAR DE VOTUPORANGA  - A/C Crsitiana P.

Data: 18/09/2023 às 07:38:18

 

Ilustríssima Senhora Presidente do Conselho Tutelar de Votuporanga,

Segue Memorando para cumprimento da Ordem de Serviço n.º 14/2023 expedida pela Coordenadoria do Sistema de
Controle Interno. 

Respeitosamente, 

_

Ivelton da Silva Cassemiro 

Controlador Interno

Anexos:

Memorando_Conselho_Tutelar.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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Fabiana Lopes de Almeida 18/09/2023 10:25:26 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36

Elton Marcel da Silva 18/09/2023 10:30:57 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 91CA-3B20-94E6-6C30 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

Rua Paraíba, 3232 Patrimônio Velho – Votuporanga/SP – Telefone: 17 3405-1234  

MEMORANDO 

 

Origem: Controladoria Geral do Município – Controladores Internos  

                 Destino: CRISTIANA APARECIDA DE SOUZA PEREIRA 

PRESIDENTE DO CONSELHO TUTELAR DE VOTUPORANGA 

 Referente: Ordem de serviço n. 14/20223 da Controladoria Geral do Município. 

Ilustríssima Senhora Presidente: 

    Pelo presente para cumprimento da ordem de serviço n. 014/2023 

requeremos que Vossa Senhoria informe de forma circunstanciada e pormenorizada o 

que segue:  

1. O Conselho Tutelar foi convidado para participar de evento que foi realizado no 

dia 06 de setembro de 2023 na sede da Secretaria Municipal de Direitos Humanos.  

2. Caso positivo a resposta do item 1 – informar se foi designado Conselheiro Tutelar 

para representar o órgão e em caso positivo qualificar o Conselheiro. 

3. Adicionalmente informar se efetivamente algum Conselheiro Tutelar compareceu 

ao evento representando o Conselho Tutelar. 

4. Adicionalmente informar quais Conselheiros Tutelares compareceram ao evento 

a qualquer título.  

5. Há alguma orientação, formal ou informal, a qualquer título, da forma que os 

Conselheiros Tutelares, candidatos à reeleição, devam se comportar em relação a 

eventos oficiais do Município. Ocorreu alguma reunião a este título, há ata.  

    Requeremos que, se necessário e possível, seja encaminhado 

documentos que comprovem o alegado na resposta.  

    Ainda, requeremos, os bons préstimos, que seja informado nas 

respostas referente a este memorando que trata-se da “Ordem de Serviço n. 014/2023”.  

    Informamos ainda que qualquer informação adicional poderá ser 

obtida na Controladoria Geral do Município e REQUEREMOS os bons préstimos para 

que o presente Memorando seja respondido com a maior brevidade possível em razão da 

importância da matéria.  

Votuporanga, data da assinatura eletrônica 

Respeitosamente,  

 

Controladores Internos 
Assinatura digital 
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 Memorando 3.704/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: SEDIH - SECRETARIA MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS  - A/C Emerson P.

Data: 18/09/2023 às 07:43:50

 

Excelentíssimo Senhor Secretário Municipal de Direitos Humanos;

Segue Memorando para cumprimento da Ordem de serviço n.º 14/2023 emitida pela Coordenadoria do Sistema de
Controle Interno. 

Sem mais, ficamos a disposição.

_

Ivelton da Silva Cassemiro 

Controlador Interno

Anexos:

Documento_1.pdf

Documento_2.pdf

Documento_3.pdf

Documento_4.pdf

Memorando_Secretaria_de_Direitos_Humanos.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura
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Fabiana Lopes de Almeida 18/09/2023 10:23:41 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

Rua Paraíba, 3232 Patrimônio Velho – Votuporanga/SP – Telefone: 17 3405-1234  

MEMORANDO 

 

Origem: Controladoria Geral do Município – Controladores Internos  

                 Destino: EMERSON PEREIRA 

SECRETÁRIO MUNICPIAL DE DIREITOS HUMANOS 

 Referente: Ordem de serviço n. 14/20223 Controladoria Geral do Município 

(Referenciado a Ocorrência de Ouvidoria 470/2023). 

Excelentíssimo Senhor Secretário: 

    Pelo presente para cumprimento da ordem de serviço n. 014/2023 
requeremos que Vossa Senhoria preste informações circunstanciadas e pormenorizadas 
a respeito dos fatos descritos na Ocorrência de Ouvidoria n. 470/2023 – remetemos nesse 
momento cópia (04 anexos).  

    Em complemento, requeremos que seja informado ainda, em 
relação ao evento ocorrido na data de 06 de setembro de 2023 na sede desta Secretaria de 
Direitos Humanos, as seguintes informações: 

a) O evento contou com lista de presença, se sim, remeter cópia. 
b) Como foi realizado o convite de autoridades, servidores e população para 

comparecimento ao evento. 
c) Algum Conselheiro Tutelar, candidato à reeleição, compareceu ao evento; se sim, 

informar a qualificação e a que título compareceram. 
d) Caso o evento tenha contado com a presença de Conselheiros Tutelares, candidatos 

a reeleição, foram respeitadas as normas relacionadas ao processo eleitoral conforme 
regras definidas pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.  

    Requeremos que, se necessário e possível, seja encaminhado 
documentos que comprovem o alegado na resposta.  

    Ainda, requeremos, os bons préstimos, que seja informado nas 
respostas referente a este memorando que trata-se da “Ordem de Serviço n. 014/2023”.  

    Informamos ainda que qualquer informação adicional poderá ser 
obtida na Controladoria Geral do Município e REQUEREMOS os bons préstimos para 
que o presente Memorando seja respondido com a maior brevidade possível em razão da 
importância da matéria.  

Votuporanga, data da assinatura eletrônica 

Respeitosamente,  

Controladores Internos 
Assinatura digital 

1Doc:  Memorando 3.705/2023        46/59
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 Memorando 3.705/2023

De: Ivelton C. - GAP-CGM

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Glauton F.

Data: 18/09/2023 às 07:52:18

 

Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do Município;

Segue Memorando para o cumprimento da Ordem de serviço n.º 14/2023 emitida pela Coordenadoria do Sistema de
Controle Interno. 

Sem mais, ficamos a disposição.

Respeitosamente,

_

Ivelton da Silva Cassemiro 

Controlador Interno

Anexos:

Memorando_Procuradoria_Geral_do_Municipio.pdf

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Ivelton da Silva Cassemiro 18/09/2023 07:52:35 1Doc IVELTON DA SILVA CASSEMIRO CPF 223.XXX.XXX-8...

Fernanda Gonçalves dos Rei... 18/09/2023 08:01:38 1Doc FERNANDA GONÇALVES DOS REIS SANTOS CPF 301.X...

Fabiana Lopes de Almeida 18/09/2023 10:22:51 1Doc FABIANA LOPES DE ALMEIDA CPF 262.XXX.XXX-36

Elton Marcel da Silva 18/09/2023 10:29:54 1Doc ELTON MARCEL DA SILVA CPF 156.XXX.XXX-70

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 737A-71AE-9DFB-9C69 

1Doc:          47/59
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA 
CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
controladoriageral@votuporanga.sp.gov.br  
Rua Paraíba, 3232 - Patrimônio Velho | CEP 15505-166 
(17) 3405-1234 

 

Rua Paraíba, 3232 Patrimônio Velho – Votuporanga/SP – Telefone: 17 3405-1234  

MEMORANDO 

Origem: Controladoria Geral do Município – Controladores Internos  

                 Destino: GLAUTON DA SILVA FELTRIN 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO 

 Referente: Ordem de serviço n. 14/20223 da Controladoria Geral do Município 

(Referenciado a Ocorrência de Ouvidoria 470/2023). 

Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do Município: 

    Considerando a necessidade de instrução da ordem de serviço n. 

014/2023 emitida pela Coordenadoria do Sistema de Controle Interno;  

    Considerando a resposta do Senhor Dr. Douglas Lisboa da Silva, 

Procurador do Município, no exercício da Presidência do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente ao Memorando n.º 3605/2023 (Despacho 1) que noticia a 

existência de processo em trâmite no Ministério Público do Estado de São Paulo (PAA nº 

37.0474.1262/2023) que versa sobre fatos constantes da referida Ordem de Serviço;  

    Considerando que os documentos juntados nos autos em trâmite 

no Ministério Público Estadual podem auxiliar na fiscalização e elucidação dos fatos;  

    Considerando as atribuições da Procuradoria Geral do Município, 

conforme sua Lei Orgânica, de representação judicial e extrajudicial do Município.  

 

    REQUEREMOS a esta Procuradoria Geral do Município, caso não 

haja impedimento legal, que seja requerido cópia do PAA nº 37.0474.1262/2023 ao 

Ministério Público Estadual e que cópia deste seja remetido a esta Controladoria Geral 

do Município.  

    Ainda, requeremos, os bons préstimos, que seja informado nas 

respostas referente a este memorando que trata-se da “Ordem de Serviço n. 014/2023”.  

    Informamos ainda que qualquer informação adicional poderá ser 

obtida na Controladoria Geral do Município e REQUEREMOS os bons préstimos para que 

o presente Memorando seja respondido com a maior brevidade possível em razão da 

importância da matéria.  

Votuporanga, data da assinatura eletrônica 

Respeitosamente,  

Controladores Internos 
Assinatura digital 
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 Memorando 1- 3.705/2023

De: Glauton F. - PGM

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Ivelton C.

Data: 19/09/2023 às 07:42:05

 

Caríssimo Controlador Interno,

Acuso o recebimento e, desde já, informo que solicitaremos (via e-mail) cópia do procedimento junto ao Ministério
Público do Estado de São Paulo.

Esclareço, por oportuno, que a Procuradoria Geral do Município não é parte no pleito eleitoral para a escolha dos
próximos Conselheiros Tutelares. O Procurador do Município, Dr. Douglas Lisboa da Silva atua, tão somente, como
presidente co CMDCA e, por consequência, participa da eleição, não trazendo nenhum vínculo com este Órgão da
Administração.

Entendo, salvo melhor juízo, que este r. Controle interno poderia também solicitar os documentos de que tem
interesse na análise junto ao próprio CMDCA.

Por fim, informo que assim que obtivermos uma resposta do Ministério Público quanto à solicitação responderemos
imediatamente.

att,

_

Glauton Oliveira Feltrin 
Procurador Geral do Município
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 Memorando 2- 3.705/2023

De: Glauton F. - PGM

Para: GAP-CGM - CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Ivelton C.

Data: 21/09/2023 às 07:32:55

 

Ilustre Controlador,

Em atendimento ao solicitado, encaminhei para controladoriageral@votuporanga.sp.gov.bre-mail encaminhado pelo
MP/SP contendo o link para acesso ao procedimento que lá tramita.

att.

_

Glauton Oliveira Feltrin 

Procurador Geral do Município
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  Proc. Administrativo 3- 1.354/2023

De: Fabiana A. - GAP-CGM-CSCI

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO  - A/C JORGE S.

Data: 16/11/2023 às 10:12:50

Setores (CC):

GAP, SMTGC

 

Exmo. Prefeito do Município de Votuporanga

Ilmo. Secretário Municipal da Transparência e Gabinete Civil

Encaminhamos para conhecimento e providências que entender cabíveis o relatório referente apuração de denuncia manifestada via
Ouvidoria Geral contra o Secretário Municipal de Direitos Humanos, Sr. Emerson Pereira.

Do todo, destacamos:

"Diante do relatado e de toda a instrução que consta dos autos os Controladores Internos, salvo melhor juízo, concluem que   a)
Considerando o apurado até o presente momento não foi constatado a ocorrência de dano ao erário  a ensejar atuação pontual
dessa Controladoria Geral do Município.       

Ainda, RECOMENDAMOS que a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno acompanhe (ou designe controlador para
acompanhar) a conclusão dos procedimentos em trâmite no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Ouvidoria
Geral do Município e Ministério Público Estadual para verificação de eventual surgimento de novas provas ou novos fatos
relacionados aos fatos inicialmente relatados que possam vir a caracterizar dano ao erário.       

Por fim, RECOMENDAMOS ao Senhor Prefeito, a critério deste, que instaure procedimento próprio par apurar a conduta do agente
político Emerson Pereira (Secretário Municipal de Direitos Humanos) conforme legislação aplicável que rege a conduta dos agentes
políticos, levando em conta, em especial, o apurado pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente.   

Entendemos, salvo melhor juízo, que em se tratando de agente político é afastado a atuação da Corregedoria da Procuradoria Geral
do Município, mas, em querendo, o Senhor Prefeito Municipal pode utilizar a Corregedoria como órgão consultivo."

Em tempo, comunicamos que a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno continuará acompanhando o desfecho das ações nos
demais órgãos.

Respeitosamente,

_

Fabiana Lopes de Almeida 

Coordenadora CGM
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  Proc. Administrativo 4- 1.354/2023

De: JORGE S. - GAP

Para: PGM-CPGM - CORREGEDORIA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 17/11/2023 às 10:34:21

Setores (CC):

PGM, PGM-CPGM

 

À PGM e Corregedoria, 

Para informar o andamento dos procedimentos acerca do tema e qual a conduta deve ser adotada por este prefeito. 

_

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal de Votuporanga
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  Proc. Administrativo 5- 1.354/2023

De: Glauton F. - PGM

Para: PGM-CPGM - CORREGEDORIA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

Data: 21/11/2023 às 13:12:31

 

Ilustre Doutora,

Encaminho para prestar as informações pertinentes, se for o caso.

att

_

Glauton Oliveira Feltrin 

Procurador Geral do Município
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  Proc. Administrativo 6- 1.354/2023

De: Danna P. - PGM-CPGM

Para: PGM-ASSTJUR - ASSESSORIA TECNICO JURÍDICA  - A/C Heberte C.

Data: 06/12/2023 às 10:09:11

Setores (CC):

PGM, PGM-ASSTJUR

 

Ilustríssimo Sr.

Tendo em vista que agente político não é servidor público na acepção do direito administrativo,
não se aplicando o regras do Estatuto dos Funcionários Públicos, remeto referido expediente à
r. Assessoria Técnico Jurídica para análise do caso e informações pertinentes.

Informo ainda que o Ministério Público, que é o competente para a apuração do caso, já
requisitou informações à esta Corregedoria, as quais foram prestadas, conforme memorando
anexo.

Sem mais para o momento, reitero voto de estima e consideração, bem como coloco-me à
disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário.

Att.

_

Danna Santos de Oliveira Cezar Morial Pignatari

Corregedora Geral do Município

Anexos:

MEMORANDO_142_23_Procuradoria_Geral_Informacao_MP_investigacao_conduta_Secretario.pdf

Assinado digitalmente (emissão + anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Danna Santos de Oliveira C... 06/12/2023 10:09:39 1Doc DANNA SANTOS DE OLIVEIRA CEZAR MORIAL PIGNAT...

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 76F2-556F-8D8D-2237 
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Procuradoria Geral do Município 

Corregedoria da Procuradoria Geral do Município 

Rua Rio de Janeiro, 3.092 – Centro - Votuporanga/SP – CEP 15.505-166 
Fone: (17) 3406-1775 – procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

 
 

   
MEMORANDO C-PGM Nº 142/2023 

ORIGEM CORREGEDORIA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM 

PARA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

ASSUNTO: REF. PAA 0739.0021947/2023 – Informação Sobre Instauração De Investigação 

 

Prezada Senhora 

Pelo presente, em cumprimento ao contido no Memorando 1Doc 

6.423/2023, venho informar o quanto segue: 

Foi encaminhado, pelo r. Ministério Público, cópia da denúncia e 

decisão do CMDCA sobre suposta conduta inadequada do Secretário de Direitos Humanos Sr. 

Emerson Pereira, durante as eleições para conselheiros tutelares de Votuporanga, momento em 

que esta Corregedoria tomou ciência dos fatos. 

Portanto nenhuma investigação foi instaurada para averiguação dos 

fatos. 

Oportuno esclarecer que agentes políticos, como é o caso do Sr. 

Secretário Municipal, não são alcançados pelos procedimentos de responsabilização 

disciplinar, haja vista que não se submetem ao regime jurídico dos servidores públicos do 

Município de Votuporanga. Eventual responsabilização administrativa advinda do exercício de 

seus cargos se dará na esfera da improbidade administrativa e por crime de responsabilidade. 

A Lei nº 187, de 2011, comina a aplicação de penalidade a quem 

incorre em ilícito administrativo, na condição de servidor público, assim entendido a pessoa 

legalmente investida em cargo público, de provimento efetivo ou em comissão. Essa 

responsabilidade de que provém a apenação do servidor não alcança os titulares de cargos de 

natureza especial, providos em caráter precário e transitório. A eles são aplicáveis normalmente 

as regras constantes da Constituição, sobretudo as que dizem respeito às prerrogativas e à 

responsabilidade política. 

1Doc:  Proc. Administrativo 1.354/2023  |  Anexo: MEMORANDO_142_23_Procuradoria_Geral_Informacao_MP_investigacao_conduta_Secretario.pdf (1/2)        55/59
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Procuradoria Geral do Município 

Corregedoria da Procuradoria Geral do Município 

Rua Rio de Janeiro, 3.092 – Centro - Votuporanga/SP – CEP 15.505-166 
Fone: (17) 3406-1775 – procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 
CNPJ: 46.599.809/0001-82 

A doutrina e jurisprudência são uníssonas no que diz respeito ao fato 

de que o agente político não é trabalhador ou servidor público na acepção do direito 

administrativo. 

Caso o r. Promotor de Justiça julgar necessário, deverá encaminhar 

referido expediente à Controladoria Geral do Município, eis que é o órgão competente para 

apurar e investigar fatos como os relatados na denúncia, uma vez que envolve ocupante de 

cargo político. 

Diante o exposto, entendemos contraproducente a abertura de 

Procedimento Administrativo Disciplinar em face do Secretário Municipal, uma vez que esta 

Corregedoria não tem competência para aplicar qualquer sanção ao referido agente político.  

Sem mais para o momento, reitero voto de estima e consideração, bem 

como coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessário 

 

 

DATA: 08/11/2023 ASSINATURA  
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  Proc. Administrativo 7- 1.354/2023

De: Heberte C. - PGM-ASSTJUR

Para: PGM - PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  - A/C Glauton F.

Data: 07/12/2023 às 16:23:52

 

Prezado Procurador Geral, 

Em relação ao processo investigatório que está tramitando perante o órgão do Ministério Público do Estado de São Paulo,
sugiro aguardarmos sua conclusão para evitarmos eventual tomada de decisões conflitantes. 

Ademais, no caso, não vislumbro, do ponto de vista jurídico, o dever de atuação do Exmo. Prefeito em
instaurar procedimento próprio para apurar a conduta do agente político Emerson Pereira, pois, em razão
da observância ao princípio da legalidade, não há ato normativo que imponha tal dever ao alcaide e nem regule referido
procedimento em relação a agentes políticos.

Vale ressaltar que o Código de Ética instituído pela LC 244/2.013 alcança apenas os servidores públicos municipais, e
não os agentes políticos.

Outrossim, nos foi informado que não há neste município, como há na União, um código de conduta da alta administração,
o qual regula a atuação dos agentes políticos do ponto de vista ético.

Também não há na Lei Orgânica do Município a previsão de instauração de procedimento pelo Prefeito Municipal para
apurar conduta de secretários municipais.

No tocante a aplicação da Lei 8.429/1.992 (Lei de Improbidade Administrativa), conforme já apurado pela Controladoria
Geral do Município, não houve dano ao erário. Já em relação a violação aos princípios da Administração Pública, em
virtude das alterações trazidas pela Lei 14.230/2021, agora exige-se que a conduta do agente se subsuma estritamente a
um dos incisos do art. 11 daquela lei para se configurar ato de improbidade administrativa que atente contra os princípios
da Administração Pública, o que, salvo melhor juízo, não ocorreu no presente caso.  

Portanto, o caso dos autos, salvo melhor juízo, está circunscrito a uma análise discricionária do Sr. Prefeito, estritamente
do ponto de vista político, no sentido de se ainda existe a relação de fidúciacom o Secretário Municipal para sua
manutenção ou não no cargo.

Era o que tinha a considerar.

Att,  

_

Héberte Carlos Menezes da Costa  
Assessor Técnico-Jurídico

Assinado digitalmente (emissão) por:

Assinante Data Assinatura

Heberte Carlos Menezes da ... 07/12/2023 16:26:23 1Doc HEBERTE CARLOS MENEZES DA COSTA CPF 218.XXX....

Para verificar as assinaturas, acesse https://votuporanga.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: EE36-0DE6-8737-E426 
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  Proc. Administrativo 8- 1.354/2023

De: Glauton F. - PGM

Para: GAP - GABINETE DO PREFEITO  - A/C JORGE S.

Data: 08/12/2023 às 07:35:58

 

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Seguem, no despacho acima, as considerações da PGM quanto ao solicitado.

att,

_

Glauton Oliveira Feltrin 

Procurador Geral do Município
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  Proc. Administrativo 9- 1.354/2023

De: JORGE S. - GAP

Para: GAP-CGM-CSCI - COORDENADORIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO  - A/C Fabiana A.

Data: 12/12/2023 às 16:20:05

 

Acolhendo o parecer jurídico, aguarda-se os desdobramentos do procedimento do Ministério Público de SP. 

_

Jorge Augusto Seba 

Prefeito Municipal de Votuporanga

1Doc:          59/59

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
N

D
R

E
 T

A
K

E
O

 IB
A

R
A

K
I; F

A
B

IO
 H

IR
A

T
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 5-LR
P

M
-2H

Z
K

-6H
E

J-7B
29

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
7/

06
/2

02
5 

15
:3

8:
09

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-1
82

87
5-

0P
3N

4Q
-4

P
3C

5W
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


